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• A administração poderá acompanhar os setores da sociedade que demandam maio 

número de informações, através de gráficos e estatísticas dos atendimentos realizados 
para fins gerenciais e tomada de decisões; 

• Permitir o acompanhamento do histórico de movimentação dos pedidos ao longo do 
tempo; 

• Permitir aos seus usuários maior comodidade quanto a escolha do dispositivo móvel 
utilizado, pois seus elementos gráficos deverão ser ajustados de acordo com o 
tamanho da tela do disposi:ivo escolhidc pelo usuário. 

3.3.5.1 - A instalação do aplicativc não poderá está condicionada a integração com outros 
módulos e sistemas. 

3.3.5.2 - Todos os recursos tecnológicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos 
referentes ao aplicativo E-SIC (Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão) são 
de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.3.5.3 - Os conteúdos do Software, que incluem solicitações e registros de informação e 
demais dados públicos de interesse do cidadão, deverão ser de inteira responsabilidade da 
Contratante, a qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem 
divulgados, além do acompanhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de 
conteúdo. 

3.3.5.4 - A regulamentação dos procedimentos relativos ao direito de acesso à informação (E-
Sic-Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão) é de inteira responsabilidade da 
Contratante, conforme as regras contidas no art. 45, da Lei de Acesso à Informação n° 
12.527/2011. 

3.3.5.5 - As informações serão de responsabilidade da CONTRATANTE 

3.3.5.6 - A CONTRATADÃ não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo 
hospedado no sítio locado, quer seam morais ou materiais. 

3.3.6 - SOFTWARE OUVIDORIA: 

• As informações deverão ser registradas de maneira fácil e ágil, com vista a atender 
todos os requisitos da lei de Acesso à Informação; 

• Através de um cadastro prévio, permitir de forma sistemática o registro de 
manifestações do cidadão, contemplando as reclamações, denúncias, elogios e 
sugestões; 

• Permitir que toda e qualquer movimentação de manifestação do cidadão seja notificada 
através de e-mail; 

• Possuir o recebimento de alertas sobre a movimentação do pedido via e-mail; 
• Permitir o detalhamento das informações para contribuir no processo de tomada de 

decisão por parte do gestor público; 
• Permitir o acesso aosistema via web diretamente na página da entidade do próprio 

município,- 
Possibilitar 

unicípio;
Possibilitar uma maior segurança aos gestores quanto ao cumprimento de prazos e a 
classificação correta da manifestação, de acordo com a lei de Acesso à Informação; 

• Permitir o acompanhamento de todo o histórico de movimentação dos atendimentos 
através de estatísticas; 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
NPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



3 
• Permitir a CONTRATANTE maior comodidade quanto a escolha do dispositivo móvá 

utilizado, pois seus elementos gráficos deverão ser ajustados de acordo com o 
tamanho da tela do dispositivo escolhido pelo usuário. 
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3.3.6.1 - A instalação do aplicativo não poderá está condicionada a integração com outros 
módulos e sistemas. 

3.3.6.2 - Todos os recursos tcnológicos necessários para o acesso à internet e aos conteúdos 
referentes ao aplicativo Ouvidoria são de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.3.6.3 - O conteúdo do Software, que incluem solicitações e registros de informação e demais 
dados públicos de interesse do cidadão, deverão ser inteira responsabilidade da 
CONTRATANTE, o qual é responsável pela configuração e customização dos dados a serem 
divulgados, além do acompanhamento das demandas, avaliação e gerenciamento de 
conteúdo. 

3.3.6.4 - A regulamentação dos procedimentos relativos ao direito de acesso à informação (E-
SIC-Sistema Eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão) será de inteira 
responsabilidade do ente público, conforme as regras contidas no art. 45, da Lei de Acesso à 
Informação n°12.527/2011. 

3.3.6.5 - As informações serão de responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.3.6.6 - A CONTRATADA não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo 
hospedado no sítio locado, quer seJam morais ou materiais. 

3.3.7 - SOFTWARE DE LICITAÇÃO: 

• Gerar os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em 
obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais; 

• Ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

• Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho 
rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 
Informação; 

• Utiliza ano com quatro algarismos; 
• Possuir o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 

violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 
• Possuir atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 

atualizadas imediatamente após o término da transação; 	 - 
• Possuir opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos; 
• Possuir padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a 

facilitar o seu aprendizado e operação; 
• Possuir rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à 

segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das cópias; 
• Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 

mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da 
impressora da rede desejada; 

• Ser parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 
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• Permitir consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas na 
tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento 
automático de campos; 

• Assegurar a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

• Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, 
campos com preenchimento numérico, etc.; 

• Utilizar a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

• Apresentar feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenchimento de campos; 

• Permitir identificar o formato dos campos de entrada de dados; 
• Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 

permitido para os campos de entrada de dados; 
• Exibir mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 

usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 
• Respeitar a padronização ce cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

3.3.7.1 - Funções Básicas do Software de Licitações e Contratos: 

• Gerenciar os processos licitatórios realizados por Convite, Tomada de Preços, 
Concorrência, Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações - 
RDC, possibilitando o cadastramento de materiais, equipamentos, fornecedores, 
comissões de licitação, solicitações de despesas, processos licitatórios e de 
contratações diretas e seus contratos e aditivos; registrar coletas de preços e uma 
série de outras operações cadastrais,- 
Gerenciar 

adastrais;
Gerenciar os Processos de Contratações Diretas; 

• Manter o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, tomada de 
preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e rapidez na 
emissão dos mesmos; 

• Gerar todos os documentos necessários a um processo licitatório ou a uma 
contratação direta, de forma totalmente automática. Caso se faça necessária a 
alteração de algum documento, como por exemplo o edital, o sistema deverá dispor de 
um editor de textos, permitindo a CONTRATANTE alterar o documento conforme sua 
necessidade; 

• Manter interligação com o cadastro de fornecedores dos Sistemas de Contabilidade e 
Almoxarifado que é mantido atualizado através de informações cadastrais, jurídica e 

- 	 fiscal, entre outras, com a finalidade de apoiar quando da escolha do fornecedor; 
• Gerenciar saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 
• Selecionar fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de Cartas 

Convites; 
• Efetuar a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item/lote. 

O sistema deverá-ainda emitir aviso quando no cadastro de um fornecedor algum 
documento estiver com vigência expirada; 

• Emitir planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor, visando agilizar o processo, 
dispondo de ferramentas Dnde o fornecedor deverá digitar sua proposta, seja para 
cotação ou para a participação em processo licitatório, permitindo a importação das 
planilhas para o sistema, evitando a rediqitação dos valores ofertados; 

• Permitir a emissão de mapas comparativos de preços, informando os itens vencidos 
pelos fornecedores; 

• Gerenciar Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas 
compras e de pesquisa jJnto a fornecedores (mapa de cotação), possibilitando o 
cálculo automático do preço médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o 
menor preço para cada item; 

• Emitir o registro geral de preços através da média da última compra efetuada; 
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• Controlar os documentos a serem exigidas dos licitantes; 
• Gerenciar as Atas de Registro de Preços; 
• Gerenciar os processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 
• Gerenciar o cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 
• Emitir o Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de 

habilitação e suas vigências; 
• Gerenciar as fases de lances por valor ou por percentual de desconto; 
• Gerenciar a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente exigidos; 
• Estar adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações; 
• Emitir os relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de seus 

respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou 
por órgão licitante/contratante, permitindo através dos mesmos, saber quantos e quais 
processos foram realizados em determinado período, quais foram os participantes e 
quem foram os contratados; 

• Emitir relatório dos saldos dos processos e contratos podendo filtrá-los por período, por 
fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante, evidenciando os valores e 
as quantidades licitadas, contratadas, acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, 
liquidadas e anuladas; 

• Emitir relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e 
Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 
licitante/contratante; 

• Emitir solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações sobre 
fornecedor, o contrato, as cotações e os itens a serem empenhados; 

• Emitir ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações básicas 
sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o fornecimento, forma 
de pagamento e etc, auxiliando o departamento de compras a controlar o fornecimento 
de materiais e serviços dos processos licitatónios, contratações diretas e aditivos de 
contrato; 

• Emitir no mínimo os seguintes documentos pelo sistema: CRC - Certificado de Registro 
Cadastral do fornecedor; Ficha cadastral do fornecedor; Capa do Processo; Despacho 
para realização de pesquisa de preços; Previsão de recursos orçamentários; Portaria 
de designação da Comissão e/ou Pregoeiro; Autorização de Início do Processo; Termo 
de Autuação; Minutas de Editais e Contratos; Despacho enviando à apreciação 
jurídica; Editais e seus anexos; Protocolos de entrega das Cartas Convites; Aviso de 
licitação a ser publicado; Atas de habilitação, de julgamento de propostas e de Registro 
de Preços; Mapa comparativo de fornecedores; Termos de adjudicação e 
homologação; Outros relatorios e documentos configurados pelo usuário. 

3.4 - Implantação e Treinamento: 

3.4.1 - A CONTRATADA será responsável pela instalação dos sistemas contratados e demais 
softwares necessários nos servidores e demais equipamentos indicados pela Contratante. A 
Instalação deverá englobar toda a configuração necessária para o perfeito funcionamento dos 
sistemas além da importação de dados de outros sistemas a partir da entrega da base de 
dados. Qualquer instalação, configuração, migração nos computadores deverá ser feita com a 
supervisão de funcionários da Contratante. Durante as implantações dos sistemas a 
CONTRATADA deverá realizar a parametrização e customização dos mesmos, configurando-
os para utilização dos símbolos e identificação da Contratante, bem como a estrutura de níveis 
de acesso e outras tabelas básicas dos sistemas. Além da instalação inicial para implantação, 
a CONTRATADA deverá instalar OS sistemas e mais softwares sempre que solicitado (como 
para novos usuários, troca de computadores ou outra razão a critério da contratante) durante a 
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vigência do contrato. A contratada deverá realizar a conversão/migração dos dados do 	Rubr 
sistemas ou mecanismos em uso atualmente pa'a os sistemas fornecidos. 

34.2 - A empresa deverá ministrar treinamento em separado para os grupos de usuários de 
cada um dos módulos fornecidos. O tempo total de treinamento deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) horas, com no mínimo 40 (quarenta) dessas horas de acompanhamento de tarefas 
reais do usuário em seu local de trabalho, divididas por módulo a critério da Contratante. Após 
o treinamento, os usuários deverão ser capazes de operar completamente seus respectivos 
módulos, incluindo o cadastramento de dados, emissão de relatórios, geração de arquivos para 
o Tribunal de Contas do Estado dc Ceará, se for o caso, realização de consultas complexas e 
gerenciamento dos sistemas (com tarefas como gerenciamento de usuários, correções de 
entradas de dados incorretos, verificação de inconsistências). 

3.5 - Suporte: 

Governo Municipal de 
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3.5.1 - O atendimento à solicitação do suporte será feito através de Central de atendimento ao 
cliente especializada da empresa fornecedora do sistema, com técnicos habilitados com 
objetivo de esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do sistema 
implantado. Esse atendimento, quando necessário, deverá ser feito por telefone, e-mail ou 
através de serviços de suporte remoto. 

3.5.2 - O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por acesso remoto, apto a 
prover o devido suporte ao sítema, com o objeto de esclarecer dúvidas e resolver problemas 
que possam surgir durante a utilização do sistema. 

3.5.3 - O serviço de atendimento deve estar disponível em dias úteis e ser realizado em horário 
compatível com o da Contratante. 

3.5.4 - A Contratada deverá prestar os serviços de suporte técnico remoto ou in loco, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da abertura do chamado técnico relatando a 
ocorrência. 

3.5.5 - A Contratada deverá oferecer suporte personalizado de helpdesk, através de serviços 
de mensagens instantâneas, softvare de comunicação falada, escrita, àudio e vídeo via 
internet/web, serviço de publicação de dúvidas mais frequentes, fóruns de discussão, serviço 
de FTP (transmissão remota de arquivos), comunicação remota, inclusive com acesso aos 
bancos de dados, para esclarecimento de dúvidas operacionais, envolvendo procedimentos, 
processamentos, cálculos, emissão de relatórios, parametrização dos aplicativos, erros de 
programas, erros de banco de dados. 

3.5.6 - Os atendimentos de hardware, que por ventura sejam fornecidos, deverão ser efetuados 
no local onde os equipamentos foram instalados. 

3.6 - Requisitos de política de segurança da informação: 

3.6.1 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescisão 
do contrato, as informações relativas à política de segurança adotada pelo CONTRATANTE e 
as configurações de hardware e de softwares decorrentes. 
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3.6.2 - Manter em caráter confidencial, mesmo após o término do prazo de vigência ou rescis 
do contrato, as informações relativas ao processo de instalação, configuração e adaptações de 
produtos, ferramentas e equipamentos. 

3.6.3 - Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sem a anuência expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 

3.6.4 - Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos 
pelo CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências. 

3.6.5 - A CONTRATADA deverá garantir a segurança e autenticação de seus empregados 
através da identificação individual de técnicos, supervisores e gerentes. 

3.7 - Das demais condições de execução: 

3.7.1 - A versão do sistema operacional dos equipamentos deverá ser a mais atual disponível, 
quando da assinatura do contrato. 

3.7.2 - A contratada deverá proceder às atualizações de softNare que forem necessárias para o 
êxito da contratação. 

3.7.3 - A contratada deverá encaminhar a CONTRATANTE, em prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, documento informando todos os 
procedimentos, sites e login/senha dos portais de monitoramento dos links. 

3.7.4 - O monitoramento e ações devem funcionar em regime 24x7. 

3.7.5 - O sistema deverá permitir a integridade do banco de dados em todas as transações em 
situações de queda de energia e falhas de software e hardware. 

3.7.6 - A contratada deverá disponioilizar o cadastramento ilimitado de usuários, de acordo com 
as necessidades da Contratante, que indicará os servidores a serem cadastrados. 

3.7.7 - O Sistema deverá estar completamente em conformidade com a legislação vigente. Em 
especial atender a Lei n° 4.320/64 e suas alterações; Lei de Responsabilidade Fiscal e 
legislação decorrente desta; Portanas e Decretos emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional 
— STN com legislação aplicada aos municípios; Lei da Transparência Pública; Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE. 

3.7.8 - Ao final do contrato, não havendo interesse em renovação por parte desta 
Administração, a CONTRATADA deverá garantir o direito de propriedade dos dados 
armazenados em banco de dados, garantindo que as informações estão livres de proteções 
como senhas ou restrições não conhecidas pela Contratante ou qualquer forma de criptografia 
destes dados, -e entregando o referido banco de dados ao órgão no prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos da data de encerramento do contrato. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
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4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo 
quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre a execução do objeto deste termo, mesmo que não 
estejam registrados neste documento. 

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a 
administração, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 30 (trinta dias). 

4.4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 
contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto deste termo de 
referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 
da Lei n° 8.666, de 1993. 

5— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:  

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data de recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pela administração ou 
instrumento equivalente e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na 
proposta vencedora e no Termo de Referência, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 

5.1.2 - O serviço a ser entregue estará sujeito à aceitação plena pelo Contratante que, para 
tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento 
provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o Termo 
de Referência e proposta da Contratada será atestada o seu recebimento mediante emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo de cada parcela executada. 

5.1.3 - Caso o serviço executado não esteja de acordo com as exigências do Termo de 
Referência e da proposta de preços da Contratada, o mesmo será rejeitado e a Contratada 
deverá refazê-lo. 

5.1.4 - A Contratada ficará obrigada a executar novamente, sem ônus para a Contratante, o 
serviço que vier a ser recusado. 

5.1.5 - O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados na Ordem de Serviço a ser emitida pela 
administração ou instrumento equivalente. 

5.1.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) diasúteis antes do término do prazo de entrega do serviço, e aceitos 
pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
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5.1.7 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Termo de Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, 
encarregado de acompanhar a execução do serviço e recebimento do objeto contratual, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.8 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da execução dos serviços e a conferência desta com as especificações 
contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo 
com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do 
mesmo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da execução do serviço, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 
do Termo de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 
(cinco) dias úteis do recebimento provisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputa r-se-ácomo realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido 
após a referida correção. 

5.2.5 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviços em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas. 

5.2.6 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, 
não justificará possível atraso no prazo de execução fixado, sujeitando o Contratado às 
sanções previstas. 

6- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do 
presente Termo de Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troca sem qualquer 
ônus para o Órgão Contratante, sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

6.2 - A Contratada deverá garantir a qualidade e segurança de todos os serviços fornecidos, 
com vista a evitar qualquer acidente ou sinistro. 

6.3 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, 
equipamentos, ferramentas eutensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local 
de execução dos serviços. 

6.4 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, as normas de segurança da contratante. 

6.5 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamente uniformizados, 
portando EPI (quando for O-caso) e crachá de identificação. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

7.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
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Quixeramobim - QUIPREV, classificados sob o código: 1601.09.122.0022.2.112, elemento 
despesa: 3.3.90.40.00 fonte de recursos: 1430000000. 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste 
termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) ORE - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

9—DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

9.8 - Cumprir, quando foro caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

9.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto 
aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e 
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

9.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

9.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste 
termo. 

9.13 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

9.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará 
de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a exècução do objeto contratual. 
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10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

10.9 - Recusar os serviços qu não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 

10.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

10.12 - Impedir que terceiros executem os serviços objeto deste termo. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja 
extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

11.1.6 - Na ausência de rirevisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11. 1.7 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, 'd' da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos 'casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 
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12-DO CONTROLE DA EXECUÇÃO:  

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar 
ciência à Administração, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 
8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante, quando da lavratura 
do instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1993. 

12.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual 
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para 
fins de pagamento. 

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer serviço que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do serviço 
eventualmente fora de especificação. 

13— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:  

13.1 - O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, 
devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n°8.666/1993. 

13.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/1 993, alterada e consolidada. 

14— DA GESTÃO DO CONTRATO:  

14.1 - A gestão do contrato será exercida por servidor especialmente designado para este fim 
pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Podaria específica. 

15— DO VALOR ESTIMADO:  

15.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de 
atividade do objeto deste termo. 

16— DA SUBCONTRATAÇÃO:  

16.1 	- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17- PROVA DE CONCEITO - AMOSTRA:  

17.1 - A Comissão de licitação para dirimir eventuais dúvidas, poderá diligenciar as instalações 
da licitante ou de clientes indicados em atestado(s) técnico(s) para a comprovação de 
quaisquer características exigidas neste Termo de Referência, principalmente aqueles 
referentes às funcionalidades dos serviços de tecnologia. Para comprovação dos requisitos, 
será solicitado Teste de Conformidade conforme se segue: 

20.1.1 - Após a classificação das propostas, estando a mesma devidamente HABILITADA, o 
Pregoeiro deverá solicitar à licitante classificada em 10  (primeiro) lugar e devidamente 
HABILITADA que apresente, no prazo de até 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação do 
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Pregoeiro, todos os requisitos especificados neste Termo de Referência, incluin 
fornecimento dos meios necessários para instalação e produção dos testes (equipamentos, 
funcionários, etc). 

17.1.2 - A Comissão Técnica de Avaliação será criada exclusivamente para esta finalidade, 
com membros escolhidos livremente e designados pela CONTRATANTE. 

17.1.3 - Fiscalização: Os demais licitantes poderão indicar um fiscal para participação nos 
testes de conformidade. 

17.1.4 - As funcionalidades deverão ser instaladas no ambiente da Secretaria de Administração 
e Finanças, no endereço Rua Dr. Álvaro fernandes n° 36/42, Centro, Quixeramobin-i, Ceará, 
que disponibilizará as mesas, cadeiras, tomadas de energia e link de internet para a 
apresentação, e a configuração e instalação serão supervisionadas pela equipe de pareceristas 
a ser designada pela CONTRATANTE. 

17.1.5 - A não apresentação/instalação das ferramentas solicitadas no item anterior, no prazo 
estabelecido, ensejará a DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA. 

17.1.6 - O resultado da análise será apresentado pela Equipe de pareceristas que serão 
considerados como: 

• CLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta atende a todos os requisitos 
exigidos conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

• DESCLASSIFICADA: Parecer concluindo que a ferramenta não atende os requisitos 
exigidos conforme especificações contidas no Termo de Referência. 

17.1.7 - O teste de conformidade consistirá em até 06h (seis) horas de apresentação da 
solução ofertada, com banco de dados de teste do licitante. Durante a prova de conceito 
poderão ser feitos questionamentos ao licitante permitindo a verificação dos requisitos 
constantes deste Termo de Referência de forma aleatória, a critério da CONTRATANTE. 

17.1.8 - Poderá ser solicitada, durante o Teste de Conformidade, a demonstração de qualquer 
funcionalidade listada nas especificações técnicas da ferramenta constantes no Termo de 
Referência, sem prejuízo da avaliação do roteiro obrigatório. 

17.1.9 - O resultado do Teste de Conformidade deverá ser juntado aos autos do processo no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis pela equipe de pareceristas designada pela Contratante. 

17.1.10 - A licitante não terá direito a qualquer indenização em relação aos custos relativos ao 
Teste de Conformidade, inclusive no caso de ser reprovada. 

17. 1.11 - Encerrada a reunião, deverá ser emitido um parecer técnico, no qual será assinada 
pela Comissão Técnica de Avaliação e pelos fiscais, se presentes. 

17.1.12 - A aprovação do Teste de Conformidade não exclui da Contratada a obrigação de 
implementar os demais requisitos técnicos definidos no Termo de Referência para a solução, 
durante a prestação dos serviços. 
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17.1.13 - Após o teste de conformidade, o processo seguirá seu trâmite normal: estand 
empresa APROVADA no teste, o Pregoeiro encaminhará o processo para adjudicação e 
homologação do objeto. Estando a empresa REPROVADA no teste, o Pregoeiro convocará a 
empresa classificada em segundo lugar na ordem de lances para novo teste de conformidade e 
assim sucessivamente. 

18 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

18.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1 999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de 
risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

4Áo 

( 
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ANEXO II- MINUTA DA PROPOSTA 

A 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 16.00112021-PE 

Razão Social: 	  

CN PJ 	  

Endereço: 	CEP:_ 

Fone: 	E-mail: 

Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

1 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO INCLUINDO IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV, tudo conforme especificações constantes no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2- ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

Valor Global da Proposta: R$ 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, p revide nciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução 
dos serviços licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO  

(ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ COMPOR OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

DECLARAÇÃO  

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova no processo licitatório N° 
16.00112021-PE junto o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO 
DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV, que: 

a) não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 
Federal n° 9854, de 27.10.99,que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93; 

b) não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas; 

c) tomou conhecimento do Edital, seus anexos e de todas as condições de participação na 
Licitação e se comprometea cumprir todos os termos do Edital; 

d) inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçao para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, § 20, da Lei Federal n° 8.666/93; 

e) inexiste qualquer dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em seu quadro, 
alguém que seja servidor da Administração Municipal. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Cadeira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente 
carimbada e assinada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

- ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR 
UNIT. 

VALOR
CONTRATADA TOTAL 

TOTAL: R$ 

CONTRATO N°: 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV E DO OUTRO A 
EMPRESA  - 	, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - 
QUIPREV, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.346.890/0001-37, com sede na Rua 	  N° 	, Bairro 	 
QUIXERAMOBIM, CEARA, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
	  inscrito no CPF sob o n° 	 , aqui denominado de 
CONTRATANTE, e a empresa 	  com sede na 
	  inscrita no CNPJ sob o n° 	  
neste ato representada pelo(a) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO 
DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o edital do processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n° 16.00112021-PE e seus anexos, os 
preceitos do direito público, Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento 
de seu objeto. 

1.2 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do processo licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n° 16.001/2021-PE e seus anexos e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de 
sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO 
INCLUINDO IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO, JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - QUIPREV. 

2.2 - Dos itens contratados: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O valor contratual global importa na quantia de R$ 
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3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

4.1 - O presente Instrumento terá vigência até 	 , com início a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

5.1 - As condições de entrega e execução dos serviços são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS  

6.1 - Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente 
alocados no orçamento do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Quixeramobim - QUIPREV, classificados sob o código: 1601.09.122.0022.2.112, elemento de 
despesa: 3.3.90.40.00 fonte de recursos: 1430000000. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO  

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de 
despesas (pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste 
termo, 

li) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União (PGFN), com abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

7.2 - Não será efetuado qualquer pagamento á CONTRATADA em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

7.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

7.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará 
suspenso até sua execução regular. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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8.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

8.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

8.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitadas ao estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por 
base o valor contratual. 

8.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

8.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

8.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

8.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo 
Órgão Contratante, contado da sua notificação. 

8.8 - Cumprir, quando for -o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se 
pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

8.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto 
aceito pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e 
comunicando, por escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato. 

8.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 

8.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste 
termo. 

8.13 - Responsabilizar-se peíbs vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), 
ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 

8.14 - Não será admitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de 
Serviço, após emissão de empenho. 

9.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
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9.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato. 

9.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

9.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

9.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

9.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a execução do objeto contratual. 

9.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

9.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

9.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e 
interromper imediatamente a execução se for o caso. 

9.11 - Indicar na Ordem de Serviço o local em que deverá ser realizada sua execução. 

9.12 - Impedir que terceiros executemos serviços objeto deste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

10.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

10.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
econômico IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro índice em vigor, 
caso esse seja extinto, exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da 
anualidade. 

10.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

10.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65, II, 'd" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
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10.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente 
variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou 
necessidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

11.1 - As regras acerca das condições de execução contratual, inclusive as relacionadas a 
subcontratação, são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO  

12.1 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no ato convocatório e no instrumento contratual. 

12.2 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1 993. 

12.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8.666/1 993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES  

13.1 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, não celebrar o contrato no prazo estipulado no termo de convocação, falhar ou 
fraudar na execução do(s) contrato(s), comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

13.2 - A licitante ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total 
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia 
defesa: 

- Advertência, sanção dê que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

li - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega do 
material/serviço ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
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b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir qualquer 
material/serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM - 
QUIPREV, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

13.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e III do item 13.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item. 

13.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) fizer 
jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do(a) contratado(a), o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.5 - As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto da licitação: 

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 

13.6 - As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.2 supra, poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do prazo estipulado neste edital e seus anexos, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

13.8 - As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o contrato, de acordo 
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

13.9 - Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, 
ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao 
longo da execução da contratação, será objeto de instauração de processo administrativo de 
responsabilização nos termos da Lei Federal n° 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das 
sanções administrativas previstas no artigo 70 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
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14.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

14.1.1 - Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital; 

14.1.2 -Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666, de 1993. 

14.2 - Os casos de resciso contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.4 - O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

14.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

15.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO  

17.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia 
útil do mês subseqüente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos 
pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e 
legais efeitos, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
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Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	de 

NOME 

PRESIDENTE DO QUIPREV 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

RAZAO SOCIAL 

CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATADA 

1. 	 NOME:2.NOME: 

CPF: CPF: 
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